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       PORTARIA Nº 1371, de 01 de fevereiro de 2013. 
 

 
    EMENTA:  LOCALIZA E DISPONIBILIZA SERVIDOR 

                                                                         
                          
  O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 
  

  Art. 1º- Localizar o servidor Robson Magnago,  efetivo no cargo de Almoxarife, Nível 
III, Padrão H, lotado na Secretaria Municipal de Administração, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Marilândia. 
 

Art. 2º - Disponibilizar o Servidor Robson Magnago, efetivo no cargo de Almoxarife, 

Nível III, Padrão H, lotado na Secretaria Municipal de Administração, do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Marilândia, para o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Marilândia - 
SISPMM, com base na Lei Complementar nº 016, de 13 de maio de 2008, art. 120. 

 
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se  e Cumpra-se. 
 
 

Marilândia (ES),  01 de fevereiro de 2013. 

 
 
 

 
Osmar Passamani 
Prefeito Municipal 
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